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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que:

INSTITUI O PROGRAMA DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: Vereador Alan Leal

Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º –- Fica instituído no âmbito da rede Municipal de Educação o Programa de Sustentabilidade Ambiental.

Art. 2º – O programa consiste em organizar um conjunto de atividades com o objetivo de implementar a Educação Ambiental na rede pública municipal de Sumaré e conscientização da comunidade escolar sobre os problemas ecológicos da cidade, em especial na região do entorno de cada instituição de ensino de Sumaré.
Parágrafo Único: O conjunto de atividades mencionadas no caput deste artigo se refere a iniciativas que objetivam identificar os problemas ambientais da região em relação às:
I – áreas verdes próximas da escola;
II – poluição do ar;
III – crescimento populacional; 
IV – saneamento básico;
V – trânsito e transporte público; 
VI – politicas de urbanização; 
VII – proteção da fauna e da flora; 
VIII - proteção solo das aguas;
 IX– conhecer as ações ambientais previstas no Plano Diretor municipal; 
X – Avaliar as ações ambientais propostas pelos movimentos em defesa do meio ambiente, em especial àquelas previstas na Agenda 2030;
XI – ações relacionadas à reciclagem;
XII – outros problemas ecológicos. 

Art. 3º – O desenvolvimento do programa deve conter, entre outras atividades, a realização de palestras, oficinas e ações em defesa do meio ambiente no espaço interno e externo das escolas e na região. 

Art. 4º – O Sustentabilidade Ambiental não tem caráter de obrigatório, mas de adesão, cabendo a cada escola avaliar junto com o seu respectivo Conselho as possibilidades de execução do programa e os meios de concretizá-lo.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor após 60 dias a partir da data de sua publicação.

Sumaré, 16 de janeiro de 2025
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JUSTIFICATIVA 
Senhor presidente,
Nobres vereadores,

A propositura em apreço tem o condão de ampliar a temática da preservação da natureza no âmbito municipal, visando à sensibilização ecológica de alunos da rede pública.
A proposta em exame possui, em seu bojo, a relevante preocupação de qualificação dos jovens para solucionar os desafios ambientais e, para tanto, nosso sistema educacional deve estar apto para instruir a juventude sobre a preservação do meio ambiente. 
É nesse contexto que inserimos o Programa de Sustentabilidade Ambiental, que tem o escopo de contextualizar em toda ambiência estudantil, com a contribuição da comunidade escolar, de modo a sensibilizar sobre a importância do desenvolvimento sustentável.
Outrossim, entendemos que a preservação da natureza, no âmbito das medidas governamentais, será profícua em abrangência municipal se possuir amplo engajamento da população.
Por derradeiro, é salutar destacar que as instituições de ensino municipais são espaços de socialização e cultivo de ideias, e, com a colaboração de professores que possuem amplo conhecimento das questões locais, teremos um trabalho mais proveitoso no tocante à educação ambiental.
Pelos motivos expostos, solicitamos a colaboração desta edilidade para a aprovação do presente projeto de lei, que em muito contribuirá para a promoção da sustentabilidade em nossa cidade
Sala das sessões, 16 de janeiro de 2025
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